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FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

N° 002/2024
 

INFORMAÇÕES GERAIS
1. Objeto: ( x ) Bens/Material ( ) Serviços ( ) Obras
2. Forma de Contratação:( ) Dispensa ( ) Inexigibilidade ( x ) Licitação ( ) Outros
3. Descrição sucinta do objeto: Aquisição de agua mineral e vasilhames
4. Grau de prioridade da compra ou da contratação: Alto

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação decorre da necessidade de garantir o fornecimento regular de água mineral, um recurso
indispensável para o bem-estar e a saúde dos membros, servidores, estagiários, voluntários, terceirizados
e, especialmente, os assistidos da Defensoria Pública.

MATERIAIS/SERVIÇOS
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

1 Água mineral natural, sem gás , acondicionada em embalagem retornável 445485 Garrafão com
capacidade de
20 vinte litros

4.000

2 Vasilhames para água mineral (galão) 402921 Garrafão com
capacidade de
20 vinte litros

300

3 Água mineral natural, sem gás , em embalagem descartável 445484 Copo com
capacidade de
500 mililitros

1.200

4 Água mineral natural, sem gás , em embalagem descartável 445484 Garrafa com
capacidade de
200 mililitros

13.440

 
Obs.: Em face de eventual discrepância, a especificação do objeto descrita no TR prevalece sobre a do código
CATMAT/CATSER.

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS
COORDENADORIA DE RECURSOS MATERIAIS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

 
O Documento de Formalização da Demanda é submetido para avaliação do Excelentíssimo Senhor Primeiro
Subdefensor Público-Geral.
 
Em cumprimento a etapa 02 do Fluxograma de Registro de Preços – V.9.0. (Lei 14.133/2021), encaminhe-se o
processo à Coordenadoria de Compras.

 
Respeitosamente,

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jayra Vieira Reis de Sousa Santiago, Diretor(a) de Administração, em
19/01/2024, às 09:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0840278 e o código CRC
09D74ACF.
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